
Cultura, Esporte e Lazer 

1.9. Preservar e garantir a integridade, a respeitabilidade e a

permanência dos valores das religiões afro-brasileiras e dos

modos de vida,  usos,  costumes tradições e manifestações

culturais das comunidades quilombolas.

1.10. Garantir o reconhecimento de manifestações culturais

preservadas pelas formas de expressão cultural coletiva da

população  negra,  com  trajetória  histórica  comprovada,

como patrimônio histórico e cultural.

1.11.  Estimular  a  produção  cultural  de  entidades  do

movimento  negro  e  de  grupos  de  manifestação  cultural

coletiva da população negra,  que desenvolvam atividades

culturais voltadas para a promoção da igualdade racial e a

superação do racismo e do racismo religioso.

1.12.  Fomentar  o  pleno  acesso  da  população  negra  às

práticas desportivas no Estado, consolidando o esporte e o

lazer como direitos sociais.



1.13.  Democratizar  o  acesso  a  espaços,  atividades  e

iniciativas gratuitas de esporte e lazer. 


